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DECLARAÇÃO

 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

Declaro que a empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (MF)
nº______________________, inscrição estadual nº________________, estabelecida em
_____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a
Administração Pública:

 

Nome do
Órgão/Empresa

Endereço
Completo

Vigência do
Contrato

Valor total do
Contrato

Contato da
Contratante
do Contrato

    __/___/___ a
__/__/___

R$ xxx,xx  

         
         
 
 

Valor total dos contratos: R$

Valor de 1/12 avos do valor total dos contratos: R$

Valor do patrimônio líquido: R$ 

Observação: Além dos nomes dos órgãos/empresas, a LICITANTE deverá informar também o
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

 

COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12
(um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada.

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1.

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de
contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta.
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Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante
deverá apresentar as devidas justificativas.

 

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%

 Observações:

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa;

2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes.

 

 

Local / UF, xx de mês de 202x.

  

__________________________________

Nome e Assinatura

(Carimbo CNPJ)

 

Documento assinado eletronicamente por Ellen Lucy Tristao, Pro-Reitor(a), em 06/11/2025, às
15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1930430 e
o código CRC 18800C10.

Referência: Processo nº 23086.137863/2025-09 SEI nº 1930430

Criado por lilian, versão 3 por lilian em 05/11/2025 17:22:08.
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